LEI Nº 1.067/69

Dispõe sôbre o Plano Plurienal de Investimentos.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - As despesas de capital referentes ao exercício de 1970, constantes do Plano Plurienal de Investimentos, aprovada pela Lei nº 996, de 20-11-68, sem alteração no “quantum” do Plano supra, passarão a ser as seguintes, alteradas por motivo de, entre elas, algumas não terem mais razão de ser, como a referente á construção de própria municipal (Paço Municipal já terminada):

Construção e Melhoramento de Rodovias................NC$ 173.000,00 Equipamentos, Instalações e Rodovias....................
        20.000,00 Calçamento de Ruas e Praças Públicas.................... 
400.00,00 Plano Diretor Integrado........................................         50.000,00

Livros para a Biblioteca.........................................          6.000,00

Mecanização de Órgãos do Governo........................          5.000,00

Para o Serviço de Eletricidade de Santana...............         5.000,00 Cemitérios..........................................................        27.000,00 Matadouro..........................................................        10.000,00 SOMA TOTAL



 


        696.00,00 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará e, vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de novembro de 1969.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

